
CONSELHO 
FISCAL 

ATA Nº 075/2020 DA REUNIÃO EXTRA-, 

ORDINARIA DO CONSELHO FISCAL DO 
CAPIVARIPREV - CAPIVARI - SP DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de do is mil e vinte, reuniu-se. às 

nove horas, na sede do CAPIVARIPREV-Capivari-SP, situado à Rua Saldanha Marinho, 

105 - Centro, o Conselho Fisca l do CAPIVARIPREV, fundamentando no disposto no 

artigo 129 da Lei Municipal 4692115, sendo esta a 75ª (septuagésima quinta) reunião 

sequencial convocada por este conse lho, estando presente o Sr. Presidente do Conselho, 

Rogério Ramos Bordenalli , o Sr. Secretário do Conselho, Carlos Alberto Morel li e o Sra. 

Conselheira, Ana Cristina dos Santos a qual nesta data toma posse como Membro Titu lar 

do Conselho Fisca l em substituição do Sr. Eduardo Vigorito Drigo, estando presente, 

também, a solicitação expressa do Conselho, o Sr. César Rogério Garcia Caluini , Gerente 

Financeiro e o Sr. Presidente do Capivariprev, Agnaldo Aparecido Tempesta. Havendo 

número legal de conselheiros presentes, pautando-se nos artigos 12 e 13 do Regimento 

Interno do Conselho, Resolução nº 01 /2015, e dispositivos da Lei Municipal 4692/201 5, 

o Presidente declarou in iciados os trabalhos para a data regimentalmente convocada, 

saudou a todos e deu início aos trabalhos: 

Em análi se da Ata da Reunião Extraordinária nº 04/2020 do Conselho 

Administrativo, foi observado e acordado pelos Conselhe iros Fisca is o BALANÇO 

GERAL do ano de 2019. o Balanco Orcame ntário a R eceita Previ <:ta parn o nno d e 

20 19 foi de R$ 48.435.000,00 (q uarenta e o ito mi lhões, quatrocentos e trinta e cinco mil 

rea is), sendo que a receita e fetiva reali zada fo i de R$ 39.628.394,26 (trinta e nove 

milhões, seiscentos e vinte e oi to reais mil , trezentos e noventa e quatro rea is e vinte e 

seis centavos), e a despesa fo i de R$ 17.282.370,05 (dezessete milhões, duzentos c 

o itenta e dois mil. trezentos e setenta reai s e cinco centavos), logo o superávit 

orçamentário no ano fo i de R$ 22.346.024,2 1 (v inte e dois milhões, trezentos e quarenta e 

seis mil, vinte e quatro reais e vinte e um centavos). Após, o Senhor Gerente Financeiro 

deu ciência aos membros do Conselho Fiscal sobre a evo lução da dívida ativa 
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conso lidada, referente a parcelamentos autorizados por Lei Municipal (dívida 

consolidada) e repasses previdenciários mensais (dívida em cu1to prazo). 

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA DO BALANÇO 

Ano Dívid a Consolidada Dívida a C urto Prazo Total Dívida 

2012 R$ 18.585.837, 15 R$ 18.585.83 7, 15 

2013 R$ 17.594.536,59 R$ 17.594.539,59 

2014 R$ 8.020.521 AO R$ 3.247.1 7 1,09 RS 11.267.692,49 

2015 R$ 11.40 1.928,63 R$ 876.57 1,49 R$ 12.278.500,12 

2016 R$ 13.470.996,57 R$ 11.653.245, 15 R$ 25.124.241 ,72 

2017 R$ 34.177.81 4,6 1 R$ 5.738.590,87 R$ 39.916.405,48 

2018 R$ 35.252.393,49 R$ 13.95 1.32 1,2 1 R$ 49.203.714,70 Esti mativa 

2019 R$ 58.686.6 18,58 R$ 1.342.594,75 R$ 60.029.2 13,33 

BALANÇO GERAL ANALISADO E APROVADO POR TODOS OS 

CONSELHEIROS. 

O Presidente do Conselho deixou em aberto à palavra para quem quiser fazer uso, 

e como ninguém qui s fazer uso, e não havendo mais n' 
( 

sessão, dos qua is eu, Rogério Ramos Bordenal+i-{ i _;;> ..4.. sob anuência dos 

presentes, lavrei a presente Ata, cujos pronunciamcn qui caracados apresentam-se de 

forma clara, objetiva, fidedigna e suc inta, que, depois de lida e achada confo rme em 

todos os seus termos, será devidamente assinada. apli cando-se retifi cações. se necessári o. 

Capivari , 18 de março de 2020. 

~éri Ramos or enalli 
Pres idente do Conse lho , 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAPIVARl/SP 
CAPIVARIPREV 

Rua Saldanha Marinho, 105, Centro CEP 13360-000 Capivari/SP 
Fones: (1 9) 3492 3012 / 3492 3578 

e-mail : beneficio@capivariprev. sp.gov.br 

TERMO DE POSSE 

CONSELHO DE FISCAL DO CAPIVARIPREV 

Mandato de 10 de Junho de 2019 a 09 de junho 2023. 

Às nove horas do dia dezoito do mês de março do ano de dois mil e vinte, n sede do 
CAPIV ARIPREV, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 105, Centro, Capivari/SP, presente o 
Presidente do CAP IV ARIPREV, Sr. Agnaldo Aparecido Tem pesta, conforme dispõe o aitigo 13 7, 
inciso XX, da Lei Municipal nº 4.692/2015, dar posse ao membro do Conselho Fiscal do 
CAPIVARIPREV- Instituto de Previdência Municipal de Capivari/SP, tendo em vista o pedido de 
exoneração do membro titular EDUARDO VIGORITO DRIGO, em cumprimento a Lei Municipal 
nº 4.692/2015 . 

~e-_~~ d-s ~L=* 
Ana Cristina dos Santos 

Depois de prometer cumprir fielmente os deveres e as obrigações que são impostas pela Lei 
4.692/2015 e suas a lterações, bem com a Lei 2.378/96 Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Capivari/SP, desempenhando com zelo suas funções, ficam lega lmente empossados 
como membro titular do CONSELHO FISCAL DO CAPIVARIPREV, para exercer o mandato de 
10 de junho de 2019 até 09 de junho de 2023 , conforme prevê o inciso 118 da Lei Municipal 
4.692/2015. 

lr7~.~!1rf 
r ido Tempesta 

Capivariprev 
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PORTARIA Nº O 62 / 2 O 2 O 
Ratifica a Ata do Conselho Administrativo. 

CONSIDERANDO o inciso Xl, do artigo 130, da Lei Municipal 4692/2015, que di spõe sobre 
o acompanhamento das aplicações de reserva, 

CONSIDERANDO o § 2°, do artigo 134, da Lei Municipal 4692/2015, que dispõe sobre o 
encaminhamento das dec isões do COINVEST aos Conselhos, 

CONSIDERANDO o artigo 10-A, do Regimento Interno do Conselho Fiscal , Resolução 
001 /2015, e alterações, que di spõe sobre ratificações serem por meio de Po1tarias, 

OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, do Instituto de Previdência Municipal -
CapivariPrev, cidade de Capivari, Estado de São Paulo, usando de suas atri bu ições legais, 

FAZEM SABER que, o Conselho Fiscal, aprovou e resolve o seguinte, 

PORTARIA: 

Art. 1° - Fica ratificada a Ata da Reun ião Extraordinária do Conselho Administrativo do 
CapivariPrev, de número 004/2020. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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